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DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA À INSTRUÇÃO DO PROCESSADO 
PARA EFEITOS DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA  

TIPO DA PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei nº: 143 ANO: 2011 
1. A proposição provoca repercussão negativa no âmbito dos orçamentos da União, estados e 
municípios? 

    ☐ Aumento de despesa - ☐ União  ☐ estados  ☐ municípios   

☐ SIM  ☐ Diminuição de receita - ☐ União  ☐ estados  ☐ municípios   

☒ NÃO  
1.1. Há proposição apensa, substitutivo ou emenda que provoque aumento de despesa ou 

diminuição de receita na União, estados e municípios? 
☐ Aumento de despesa. Quais?  

☐ SIM  ☐ Implica diminuição de receita. Quais?  

☐ Não implica aumento da despesa ou diminuição da receita. Quais?  
☒ NÃO 

2. Em caso de respostas afirmativas às questões do item 1: 
2.1.Há emenda de adequação que suprima o aumento de despesa ou diminuição de 
receita? 
☐ SIM (Emenda nº _____)                        ☐ NÃO 

2.2. A proposição está instruída com estimativa do impacto orçamentário e financeiro no 
exercício em que seus efeitos devam entrar em vigor e nos dois subsequentes? 

☐ SIM   ☐ NÃO 
2.3. A estimativa de impacto da proposição foi elaborada por órgão dos Poderes, do 
Ministério Público da União ou Defensoria Pública da União e encontra-se acompanhada 
das premissas e metodologia de cálculo utilizadas? 

☐ SIM   ☐ NÃO 
2.3. Foi indicada a compensação com vistas a manter a neutralidade fiscal da proposta? 

☐ SIM   ☐ NÃO 
3. As demais exigências constitucionais, legais e regimentais relacionadas à adequação e 
compatibilidade orçamentária e financeira foram atendidas1? 

☐ SIM   ☐ NÃO 
3.1. Se não, relacionar dispositivo infringido:  

4. Outras observações: O Projeto de Lei nº 143/2011, bem como os PL’s apensos nºs 2.284, de 2011, e 5.127, de 
2013, têm por finalidade instituir o serviço de atendimento telefônico destinado a receber denúncia de prática de atos ou 
infrações contra o meio ambiente, na forma de Disque-Denúncia. O Projeto não exige identificação pessoal do 
denunciante e as despesas decorrentes da implementação do serviço devem ser suportadas por dotações 
orçamentárias próprias. O Substitutivo adotado pela Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
propõe que tal serviço seja incorporado à Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, como instrumento Política Nacional de 
meio Ambiente, na forma de um Sistema Nacional de Denúncia a Crimes e Agravos Ambientais. Tal alteração evidencia 
que esse serviço já está abrangido por atividade permanente de fiscalização de violações à lei ambiental, a cargo dos 
órgãos integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente, que dispõem de estrutura administrativa e dotações próprias 
para suportar tal atividade. Dessa forma, os gastos decorrentes ficarão quantificados e limitados pela disponibilidade 
orçamentária dos órgãos competentes. Portanto, admite-se a adequação e compatibilidade orçamentária e financeira do 
PL nº 143/2011, dos apensos nºs. 2.284, de 2011, e 5.127, de 2013, e também do Substitutivo adotado pela Comissão 
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável. 
 
 

Brasília,       de             de 2016. 
Marcelo de Rezende Macedo 

Consultor de Orçamento e Fiscalização Financeira 

                                                           
1 Verificar especialmente os arts. 63, 167, 169 e 195 da Constituição Federal; arts. 14, 15, 16, 17, 20, 21, 22, 23 e 24 da 

LRF; PPA 2016/2019; arts. 99, 113 e 114, da LDO 2016; Norma Interna da CFT, de 29 de maio de 1996 e Súmula 1/98-

CFT. 

 


